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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  Gasparian: 

A Mesa Diretora apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Lei: 
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Altera o  art.  5° da Lei 1276 de 20 
de março de 2025.  

Art.  1° — Passa a ter a seguinte redação o  art.  50  da Lei 1276 de 20 de março de  
2025: 

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° 
de abril de 2025.  

Art.  2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Busca-se pela presente medlda melnor adequar os efeitos da referenciada lei aos 
interesses da Administração desta Casa Legislativa, sem dano aos fins a que o mesmo 
diploma legal visa. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 26 de março de 2025.  

Sergi 	rnuszeno de Souza  
Presidente  





Amilton Mendes Henrique 
1° Vi e-Presidente 

LuIzRbbbro arias 
2° 	e-Presidente  

Diego  Simões d Lima Salgado 
10 Secretário 

Thiago Ines de Paula 
2° Secretário 
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